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ADVERTÊNCIA 
 
 

 
O Município de Itu/SP ADVERTE a todos os Licitantes que 

não está hesitando  em  penalizar  Empresas  que  

descumpram o pactuado. Solicitamos que as Empresas 

apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, 

com a certeza de que poderão cumprir os termos do contrato 

da forma como consta no Edital e dentro dos prazos, preços e 

padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os 

pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, 

destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente 

serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de 

forma séria e consciente, visando evitar problemas, tanto para 

a Administração Pública como para as Empresas. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 

Departamento Central de Compras 

Rogério Pires da Silva 

Diretor 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 

EDITAL Nº 55/2024 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E 
MOBILIDADE URBANA  

 
OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE DUAS 

VIATURAS TIPO SUV, ZERO KM, CARACTERIZADAS PARA A GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 

55/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO – art. 34, da Lei Federal n.º 14.133/21 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

TIPO DE LICITAÇÃO AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 

DA 

PROPOSTA 

 

 

08 DIAS ÚTEIS – art. 55, I, a, da Lei Federal n.º 14.133/21 

PROPOSTA – INICÍCIO DO 
RECEBIMENTO 

Dia: 29/04/2024 a partir das 08H00MIN (horário de Brasília) 

PROPOSTA – FIM DO 
RECEBIMENTO 

Dia: 14/05/2024 até as 08H50MIN (horário de Brasília) 

 
 

 
SESSÃO PÚBLICA 

Dia: 14/05/2024 as 09H00MIN (horário de Brasília) 
 

 

A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de 

Licitações no endereço http://comprasbr.com.br. 

 
AMPARO LEGAL 

Regido pela a Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal 

Nº 4.009 de 28 de março de 2023. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO Rogério Pires da Silva 

ESCLARECIMENTOS E 
IMPUGNAÇÃO 

 licitacao_esclarecimento@itu.sp.gov.br  

 

 

 

 

 

http://comprasbr.com.br/
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PREÂMBULO 

 

A Prefeitura da Estância Turística de Itu, por meio do Departamento Central de Compras, 

torna público, a quem interessar possa, que se encontra aberta a licitação acima 

referenciada, na modalidade PREGÃO, no formato, ELETRÔNICO.  

A Licitação é do tipo MENOR PREÇO e será processado na conformidade do disposto na 

Lei 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 4009/2023, das Leis Federais, do Decreto 

Federal nº 10.024/19, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e demais normas complementares aplicáveis, e das 

condições estabelecidas neste edital e nos seguintes anexos que o integram: 

 

1 – OBJETO 

1.1. É objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O 

FORNECIMENTO DE DUAS VIATURAS TIPO SUV, ZERO KM, CARACTERIZADAS 

PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL, conforme condições, especificações, quantidades 

e exigências contidas no presente Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será realizada POR ITEM, em conformidade com o Anexo I – Modelo 

de Proposta, devendo a licitante ofertar proposta observando as descrições, quantidades 

e exigências. 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Proposta Comercial; 

ANEXO I-A – Termo de Referência; 

ANEXO II – Credenciamento; 

ANEXO III– Declarações; 

ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO V – Declaração de Faturamento ME/EPP; 

ANEXO VI – Dados para preenchimento do Contrato/Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VII – Minuta de Contrato; 

ANEXO VIII – Termo de Ciência e Notificação. 

 

2 – DAS INFORMAÇÕES 

2.1. O valor total estimado deste certame é de R$ 403.713,34. 

2.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, os licitantes que não 

anexarem a documentação na plataforma, serão consideradas inabilitados. 

2.3. Este Pregão poderá ter a data e horário de abertura da sessão pública transferida, 

caso ocorra algum fato superveniente que impeça a abertura do certame na data já 

definida. 
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2.4. O Edital poderá ser retirado nos sítios: http://www.comprasbr.com.br e 

http://www.itu.sp.gov.br no link licitações e/ou no Departamento Central de Compras – 

2º andar, localizada na Centro Administrativo Municipal - sito à Av. Itu 400 anos, 111 – 

Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min às 

12h00min, e das 14h00min às 17h00min, devendo os interessados comparecerem 

munidos de PEN-DRIVE ou mídia eletrônica para que seja copiado o arquivo referente ao 

Edital de seu interesse, sem qualquer ônus. Sendo-lhe vedada qualquer alegação 

posterior de insuficiência de informações. 

2.5. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas e 

documentos, qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos do ato convocatório 

sobre o Pregão mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico 

licitacao_esclarecimento@itu.sp.gov.br, ou no Departamento de Protocolo Geral, sito à 

Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP estando disponível para 

atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 17h00min. 

2.6. Decairá o direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital em até 03 (três) dias úteis 

que anteceder à data da realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do 

suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

2.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado a ele pertinente. Acolhida a 

petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta. 

2.8. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e 

possui poderes de representação da impugnante. 

2.9. As RESPOSTAS às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico http://www.comprasbr.com.br. 

2.10. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado; 

 

3 – INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

3.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da 

informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem 

confrontação sucessiva por meio de lances enviados pelos licitantes com plena 

visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, pela 

rede mundial de computadores (Internet). 

3.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro nomeado por esta 

Administração Pública. 

3.3. O licitante poderá obter informações pela Internet, acessando o endereço:  

http://www.comprasbr.com.br sistema de licitações. 

3.4. O licitante apto a participar do certame deverá confirmar, em campo específico do 

sistema, durante o envio das propostas iniciais, que cumprirá plenamente os requisitos 

de habilitação contidos neste Edital. 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.itu.sp.gov.br/
mailto:licitacao_esclarecimento@itu.sp.gov.br
http://www.licitações-e.com.br/
http://www.licitações-e.com.br/
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3.5. Ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no Pregão, o licitante 

terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação, nos valores e condições 

do referido lance. Após o Pregoeiro, conjuntamente com a equipe de apoio, darão 

sequência ao processo de Pregão. 

3.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove recebimento. 

3.7. O sistema eletrônico aplicará o tratamento diferenciado para ME/EPP, quando assim 

enquadrada a fim de gozar dos benefícios contemplados na Lei Complementar nº 

123/2006, no tocante ao direito de preferência e critério de desempate. 

 

4 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas interessadas cujo objeto social seja 

pertinente e compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências 

deste Edital. 

4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Que estejam declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal; 

b) Que estejam suspensos e/ou impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Itu; 

c) Ou tiverem registros no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste 

Pregão. 

d) Ou aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.7. Embora a contratação ultrapasse o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

não se aplica o disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n. 123/2006 e suas 

alterações. Considerando as exigências técnicas do órgão requisitante de que o objeto da 

presente licitação NÃO se trata de bem divisível, mas sim de serviço de natureza 

indivisível, inviável a aplicação da cota reservada prevista no inciso III do artigo 48 da 

Lei Complementar n. 123/2006 com as alterações da Lei Complementar n. 147 de 

07/08/2014, podendo assim participar do presente certame todas as interessadas que 

atenderem todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes neste 

Edital e seus anexos. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Para participar deste certame, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações 

através do site http://comprasbr.com.br  

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura da Estância Turística de Itu, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante ou seu representante e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6 – DA ABERTURA 

6.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, conforme datas e horários estabelecidos no preâmbulo deste Edital, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das mesmas. 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado os 

licitantes serão imediatamente informados de seu recebimento, horário e registro de 

valores. 

6.3. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

6.4. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance anteriormente 

registrado no sistema. 

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o registrado 

em primeiro lugar. 

6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. 

6.7. O sistema eletrônico anunciará por meio de aviso, o iminente encerramento do 

tempo para recebimento dos lances. 

6.8. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, ou da decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 

lance de menor valor, ou quando for o caso, após a negociação. 

6.9. Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro deverá decidir sobre aceitação da 

proposta de menor preço e poderá negociar melhor valor com o proponente que tenha 

ofertado o menor lance. 

6.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável face às condições 

previstas neste Edital, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as demais propostas ou os lances, observando a ordem de 

classificação e verificará a aceitabilidade das mesmas e a habilitação do participante, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 

Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido o melhor preço. 

http://comprasbr.com.br/
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6.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta o lance de menor preço. 

 

7 – DOS PROCEDIMENTOS 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial até a data e horário definido neste 

Edital. 

7.2. Com base no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, como 

parâmetro mínimo de qualidade e exigência para esta licitação, deverá ser anexada, a 

proposta comercial inicial (papel timbrado da licitante), a qual será apresentada contendo 

a declaração de que nos preços cotados já estão inclusas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, além das especificações, para efeito de julgamento 

das propostas. 

7.2.1. As propostas que não atenderem as exigências contidas no item 7.2, serão 

desclassificadas e automaticamente será convocado o licitante do preço subsequente. 

7.3. A proposta inicial também deverá conter sua validade, que deverá ser de no mínimo 

60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

edital e seus ANEXOS, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento, e, ainda, aquelas que impuserem condições ou 

contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste edital, e que 

apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando comparados 

aos preços de mercado e estimados pela Administração. 

7.5. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço do item satisfeito 

todas as exigências constantes neste ato convocatório. 

7.6. O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de 

abertura das propostas. 

7.7. No caso de nenhum licitante ofertar lance na etapa de disputa de preços, será 

considerado vencedor o que apresentar menor preço para o item na etapa anterior, 

sendo facultado ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

7.8. A etapa de disputa de preços (lances) divide-se em: 

7.8.1. Aberta a etapa de competitividade, os licitantes poderão oferecer lances 

sucessivos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço do item. 

7.8.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente ofertado, devendo ser aplicado o percentual mínimo de 1% (um por 

cento) entre os lances.  

7.8.2.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

seguintes condições: 

7.8.2.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

7.8.2.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.8.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez minutos). Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, a partir do 
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minuto 8 (oito) será acrescido 2 (dois) minutos para cada lance ofertado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.9. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação, ou preço 

inexequível, poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro, que emitirá um aviso e justificará o 

motivo da exclusão do lance do licitante. 

7.10. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM. 

7.11. Após o encerramento da fase de lances, iniciar-se-á o momento em que a proposta 

inicial do primeiro classificado, será analisada para a verificação de acatamento das 

exigências contidas neste edital, no que condiz ao preço apresentado e composições 

inseridas na proposta, conforme a previsão legal contida no art. 28, § único do Decreto 

Federal 10.024/2019. 

7.11.1. Nos casos em que houver exigência de apresentação de catálogo ou qualquer 

outro meio de comprovação das especificações do objeto licitado, estes deverão ser 

apresentados juntamente com a Proposta Comercial, onde o licitante deverá clicar no 

campo (ficha ou catálogo) apresentado na plataforma ComprasBR para inserir o catálogo 

ou documento solicitado, caso contrário, a não apresentação acarretará a 

desclassificação imediata do licitante. 

 

8 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO DO ITEM, observados 

os valores estimados previstos no item 2.1 deste Edital, as especificações técnicas 

mínimas e demais condições previstas neste instrumento. 

8.2. A proposta comercial, terá apreciação da Secretaria Municipal de Segurança Pública, 

Trânsito e Mobilidade Urbana, que poderá solicitar a comprovação do atendimento às 

especificações técnicas, em conformidade com o Termo de Referência – Anexo I-A. 

 

9 – HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação deverão ser inseridos obrigatoriamente por todos os 

licitantes participantes, no Portal de Compras (Comprasbr), no ato de cadastramento de 

sua proposta, sendo permitido os formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”, “png” ou 

“jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma “comprasbr.com.br”. 

9.1.1. Os documentos de Habilitação deverão estar vigentes na data abertura da 

sessão, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados 

válidos se emitidos em até 60 dias, a contar também da data de abertura da 

sessão. 

9.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes 

documentos: 

9.2.1. QUANTO A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores; 

ab.1) Os documentos de que tratam as alíneas anteriores, deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido 

por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

administração em exercício; 

9.2.1.1. Deverá conter na documentação de habilitação declaração subscrita 

pelo representante legal da empresa proponente, conforme modelo constante 

do Anexo III deste edital: 

e) Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo da Habilitação (Anexo 

III); 

f) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal e no art. 68, inciso VI da Lei 14.133/21 (Anexo III); 

g) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no 

inciso III do art.5º da Constituição Federal; 

h) Declaração de que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, nos casos 

em que for aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

i) Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 

j) Declaração de que não foram declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos 

suspensos do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

k) Declaração de que a empresa não se encontra em processo de falência, concurso de 

credores, dissolução e liquidação; 

l) Declaração de que não foram punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar 

com a Prefeitura da Estância Turística de Itu, desde que o ato tenha sido publicado no 

Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

m) Declaração de que a empresa não possui qualquer participação societária ou tem 

sócios comum, independente da participação societária, com outra licitante participante. 

 

9.2.2. QUANTO A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (Certidão conjunta de débitos 

relativos a tributos Federais e dívida ativa da União). 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (Certidão negativa quanto à dívida 

ativa do Estado) pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame, (http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br). 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobiliário) da sede ou domicílio 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame.  

e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei. 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CNDT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

g) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

h) Para fins de comprovação de regularidade fiscal serão aceitas as competentes 

certidões negativas e as positivas com efeito de negativa. 

9.2.3. Nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, as 

Certidões conjunta de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União e à 

relativa às contribuições Previdenciárias, poderão ser substituídas pela Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND). 

9.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

9.2.5. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação. 

9.2.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação. 

9.2.7. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na 

Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

9.3. O Pregoeiro fará a análise dos documentos de habilitação do licitante vencedor dos 

itens ou lote e sucessivamente os demais itens ou lotes vencidos, quando for o caso, 

momento que será franqueada vista aos interessados e posteriormente, será aberto o 

prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

9.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 

sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou 

a proposta ou o lance subsequente. 

9.5. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, 

ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

9.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel. 

9.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 

autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

9.8. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 

ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Prefeitura 
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da Estância Turística de Itu/SP, mediante conferência com os originais. As cópias deverão 

ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

9.9. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo 

nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias 

contados da data da sessão pública. 

9.10. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-

lhe prazo para atendimento. 

9.11. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

 

10 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

10.1. Prazo de vigência do Contrato: O prazo de vigência do contrato será de 12 

(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos 

termos art. 113 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal 4009 de 28 de 

março de 2023. 

10.2. Local de entrega: Deverá ocorrer na Sede da Guarda Civil Municipal, sito a 

Avenida Prudente de Moraes, 875, Jardim do Estádio – Itu-SP, de segunda à sexta feira, 

no horário de 8:00h às 17:00h.                     

10.3. Prazo de entrega: O prazo de entrega será em consonância com o cronograma de 

execução, acostado na aba “anexos” da Plataforma Transferegov.br, os veículos deverão 

ser entregues em até 120 (cento e vinte) dias. 

10.4. A Contratada se responsabilizará pelo transporte e entrega dos veículos até o local 

designado, em conformidade com o item 10.2 deste edital. 

10.5. O veículo deverá ser transportado de forma a não se sujeitar a danificações até sua 

efetiva entrega. 

10.6. Não serão admitidos, nas propostas, descontos sobre preços ofertados nem 

variações condicionais destes em relação a outras propostas. 

10.7. Os preços apresentados contam com a inclusão de todos os acessórios, os custos 

operacionais e os tributos eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas 

e indiretas, inclusive transporte, taxas de frete e similares, não cabendo à Municipalidade 

nenhum custo adicional. 

 

11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a quinzena, da entrega da 

Nota-Fiscal/Fatura, previsto na proposta apresentada, devidamente assinada pelo 

responsável da Secretaria Municipal requisitante, em depósito em conta corrente a ser 

indicada pela licitante. 

11.2. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas na proposta será liberada, 

antes de executadas as devidas correções, e antes que, seja comprovado o cumprimento 

das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

11.3. Nenhum pagamento será feito ao licitante vencedor, antes de quitada ou relevada 

à multa que tenha sido aplicada. 
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11.4. Ficam os participantes cientes, que independentemente do prazo estabelecido para 

pagamento, o mesmo será efetuado na ordem cronológica, conforme determina o art. 

141 da Lei Federal nº 14.133/2021, atualizada. 

 

12. DO CONTRATO  

12.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo de até 05 

(cinco) dias, a contar da homologação e a adjudicação do presente certame, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sempre prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. A entrega do objeto do presente certame será efetuada em regime de empreitada 

por preço unitário. 

12.3. Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição ou 

anexação, o presente Edital, e a proposta da licitante vencedora. 

12.4. Serão incorporados ao contrato, mediante termos aditivos, quaisquer modificações 

que venham a ser necessárias durante sua vigência. 

12.5. A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU poderá declarar rescindido o 

contrato, independentemente de interpelação judicial e de qualquer indenização, se 

ocorrer qualquer das hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da lei Federal nº 

14.133/21 e suas alterações. 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. Constituem obrigações do licitante vencedor: 

13.2. Atender às solicitações feitas pelas Secretaria requisitantes. 

13.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos Federais, Estaduais e Municipais, que incidam ou venham 

incidir sobre o objeto deste instrumento bem como apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitado pela Prefeitura do Município da Estância Turística de Itu. 

13.4. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município da Estância Turística de 

Itu ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos. 

 

14 - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. A gestão do contrato e sua fiscalização serão realizadas por pessoas indicadas pelo órgão 
requisitante da contratação, atendido o disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.3. São atribuições do fiscal do contrato ou da ata de registro de preços, conforme 

consta no art. 63 do Decreto Municipal 4009/23: 

a) prestar apoio técnico e administrativo ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências e com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
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faltas ou dos defeitos observados; 

c) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso, inclusive no que concerne a emissão de 

notificações; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; e 

h) sem prejuízo de outras atividades correlatas, examinar a regularidade no recolhimento 

das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias especialmente dos contratos que 

envolvem dedicação exclusiva de mão de obra. 

14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

14.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

14.6. A gestão do contrato e sua fiscalização, sem prejuízo do disposto acima, seguirá os 

preceitos constantes da Lei Federal 14.133/21 e Decreto Municipal 4009/21. 

 

15 – DAS PENALIDADES  

15.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação 

exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente certame, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, bem como recusar, 

injustificadamente, em entregar o objeto desta licitação dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficará sujeito à: 

a) Advertência; 

b) Multa não poderá ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor total do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta, e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21.  

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de Itu, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, bem 

como demais cominações legais 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

15.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.3. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” do item 15.1 poderão também ser 

aplicadas concomitantemente com a da alínea "b" do mesmo item, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a partir da data da 

notificação. 

15.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo no mínimo de 03 

(três) anos e no máximo de 06 (seis) anos, conforme previsão no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

15.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos, em conformidade com o art. 48 do 

Decreto Municipal 4009/23 e art. 166 da Lei Federal 14.133/21. 

15.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento, em conformidade com o art. 167 da Lei Federal 14.133/21. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15.10. O procedimento para apuração das sanções administrativas está previsto no 

Decreto Municipal nº 4.009, de 28/03/2023. 

15.11. Fica assegurada à Prefeitura da Estância Turística de Itu, a faculdade de rescindir 

o instrumento contratual decorrente do presente certame, sem que ao fornecedor assista 

o direito de qualquer indenização, nos casos de: 

a) Execução do objeto do referido certame que não esteja de pleno acordo com o 

especificado nos Anexos I e I-A do Edital; 

b) Falência, liquidação amigável ou judicial. 
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16 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os custos e despesas decorrentes dos pagamentos objeto deste Pregão serão de 

responsabilidade da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU e atendida pela 

dotação orçamentária nº 4490.5252.06.181.8008.2234 (FONTE 05: FEDERAL) constante 

do exercício de 2024. 

 

17 – DOS RECURSOS 

17.1. Manifestada, motivadamente, a intenção de interposição de recurso logo após a 

declaração de vencedor, através do Portal de Licitações, explicitando sucintamente suas 

razões, conforme art. 165 da Lei 14.133/21.  

17.1.2. O prazo para a manifestação de intenção de recorrer não será inferior a 20 

(vinte) minutos. 

17.2. O licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 

Pregoeiro deverá apresentar, por escrito, razões de recurso em 3 (três) dias úteis, por 

meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentarem 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a contar do término do prazo recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

17.3. Esse órgão apenas aceitará manifestações de intenções recursais via sistema no 

botão ‘manifestar recurso’ em sua página. Intenções manifestadas via chat não serão 

consideradas, mesmo dentro do prazo de manifestação estipulado pelo órgão, pois, 

nesse tempo o botão do sistema estará à disposição. 

17.4. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

17.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

17.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

17.7. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

autoridade competente pelo processo licitatório, se não aceito o recurso interposto. 

17.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para 

determinar a contratação. 

17.9. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

17.10. As razões de recurso e as contrarrazões apresentadas deverão ser encaminhadas, 

mediante petição a ser enviada pelo sitio eletrônico: www.comprasbr.com.br, no prazo 

de até 3 dias úteis. 

17.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sitio eletrônico: www.comprasbr.com.br. 

 

18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A Prefeitura da Estância Turística de Itu reserva-se ao direito de: 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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a) Revogar o presente pregão, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, 

quando constatada ilegalidade no seu processamento. 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, 

na forma de legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas. 

c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

18.2. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, 

promover as diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar 

a instrução do processo licitatório. 

18.3. Todos os horários lançados neste edital referem-se ao horário de Brasília. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no Município de Itu. 

18.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.6. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a 

exata compreensão da sua proposta de preços durante a realização da sessão pública do 

Pregão. 

18.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.9. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes no presente Edital, o 

lance é considerado proposta de preços.  

18.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.11. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado 

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. 

18.12. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, 

comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

18.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 

14.133/21, e suas alterações. 

18.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste edital será o da Comarca de Itu/SP. 

18.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.16. O Edital poderá ser retirado nos sítios: http://www.comprasbr.com.br e 

www.itu.sp.gov.br no link licitações e ou no Departamento Central de Compras – 2º 

andar, localizada na Centro Administrativo Municipal - sito à Av. Itu 400 anos, 111 – 

Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min às 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.itu.sp.gov.br/
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12h00min das 14h00min às 17h00min, devendo os interessados comparecerem munidos 

de PEN-DRIVE ou mídia eletrônica para que seja copiado o arquivo referente ao Edital de 

seu interesse, sem qualquer ônus. Sendo-lhe vedada qualquer alegação posterior de 

insuficiência de informações. 

 

Itu, 25 de abril de 2024. 

 

 

Hércules Ferrari Domingues da Silva 

Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Mobilidade Urbana 
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ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 40/2024  

 

Razão Social da Proponente: _______________________________________________  

CNPJ:______________________________  I.E.: _______________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

Bairro:__________________ Cidade:_______________ UF:____ CEP:______________ 

OBJETO DA LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O 

FORNECIMENTO DE DUAS VIATURAS TIPO SUV, ZERO KM, CARACTERIZADAS 

PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 

 

ITEM Qtde DESCRIÇÃO Marca 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 2 Un. 

VIATURA TIPO SUV, ZERO KM, 

CARACTERIZADAS PARA A GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I-A 

 R$ R$ 

VALOR TOTAL  R$ 

 

Valor Total da Proposta R$  ______________(________________________________________) 

Prazo de Validade da proposta: _______________________(nunca inferior a 60 dias). 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Prazo de entrega: Conforme edital. 

Declaro sob as penas da Lei, que não existe fato que impeça nossa empresa de participar de 
licitações e contratar com a Administração Pública, assim como não existem fatos que descumprem 

o dispositivo no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

____________ (localidade), _____ de ___________ de 2024. 

 

 

______________________ 

(assinatura) 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: _______________ 
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ANEXO I-A 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO:  

Diante das últimas ocorrências de incidentes violentos em escolas brasileiras, a Guarda Civil 

Municipal da Estância Turística de Itu reforçou o trabalho existente de segurança nas escolas 

municipais, estaduais e particulares instaladas do município, visando garantir a integridade 

dos professores, alunos, pais e funcionários. A Guarda Civil Municipal, através da sua equipe 

especializada, possui profissionais treinados e capacitados para realizar orientações e 

instruções a todos da rede escolar.  

O Grupamento do “Projeto Escola Segura é a Gente que Faz” será implementado, com 

Guardas Civis Municipais capacitados e oito veículos para dar proteção às escolas do 

município. O “PESEG” atuará nas 134 unidades escolares, com a missão socioeducativa de 

realizar palestras preventivas sobre violência, drogas e importância da família. 

Importa salientar que a Guarda Civil Municipal da Estância Turística de Itu tem como função 

a segurança patrimonial pública, segurança de parques e próprios municipais, segurança 

escolar, do trânsito e defesa civil, como disposto no artigo 144, § 8º, da Constituição Federal, 

posteriormente regulamentado pela Lei nº 13.022/2014.  

Posto isso, temos que a aquisição das viaturas e pistolas visa equipar a Guarda Civil 

Municipal da Estância Turística de Itu, colaborando para a potencialização das ações e 

melhorias na qualidade dos serviços e atendimentos prestados pela GCMI à população com 

fulcro nas Políticas de Segurança Pública Municipal, corroborando com o disposto na Lei nº 

13.675, de 11 de Junho de 2018, que disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos 

responsáveis pela segurança pública, cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa 

Social e institui o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP). 

2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DE VALORES: 

Ord. Descrição do objeto (itens) Qtd 
Un. 

Medida 

Valor estimado 

Unit. (R$)* 

Valor estimado 

Total (R$)* 

1 Viaturas caracterizadas tipo SUV 

conforme Termo de Referência 

02 Unidade R$ 201.856,67 R$ 403.713,34 

VALOR TOTAL R$ 403.713,34 

*Os valores estão em consonância com a pesquisa de preço(s) constante(s) na aba “anexos” 

da Plataforma Transferegov.br. 
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2.1. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

2.1.1. VIATURA CARACTERIZADA TIPO SUV:  

1. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO EMPREGO OPERCIONAL 

 

Classifica-se na Categoria A – Geral, que é um veículo para emprego operacional ordinário, 

cerco e diligências investigativas rotineiras, guarnecido por equipe composta por 1 (um) ou 

2 (dois) profissionais. 

 

2. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO AMBIENTE DE USO 

 

Classifica-se na Categoria 1 – Uso rodoviário/urbano, que é um veículo de emprego 

predominante em rodovias pavimentadas e terreno urbano de boa manutenção 

 

3. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO TIPO 

 

Classifica-se na categoria comercial de Sport Utility Vehicle (SUV). 

 

4. REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS GERAIS  

O veículo deverá possuir ângulo de abertura das portas dianteiras de, no mínimo, 60°, 

vidros com abertura total na porta dianteira, limite mínimo de potência 100 cv e limite 

mínimo de torque 15 kgf.m. No tocante às dimensões do veículo, estes deverão possuir, no 

mínimo, as distâncias abaixo apontadas, baseadas nas medidas para corpo atlético ou 

normal de pessoas com estatura entre 1,77 m e 1,85 m dispostas na norma ABNT NBR 

16060:2012, com uniforme e equipamentos: 

I – HATD - Altura dos assentos dianteiro e traseiro ao teto (Headroom), quando do ajuste 

mais baixo do banco de, no mínimo, 920 mm;  

II – DPED - Distância do pedal do freio ao encosto do banco dianteiro (Legroom), quando 

do ajuste mais longo do banco de, no mínimo, 1.000 mm;  

III – DEET - Distância da traseira do encosto do banco dianteiro ao encosto do banco 

traseiro (Legroom), quando do ajuste mais longo do banco dianteiro de, no mínimo, 550 

mm;  

IV – HAPDT - Altura do assento dianteiro e traseiro ao piso, quando do ajuste mais baixo do 

banco, de no mínimo 250mm;  

V – LPEDT - Largura interna de porta a porta, dianteira e traseira, na altura do espaldar 

(Shoulder room), de no mínimo 1.270 mm;  

VI – LPQDT - Largura interna de porta a porta, dianteira e traseira, na altura do quadril 

(Hiproom), de no mínimo 1.280 mm; e,  
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VII – Para os bancos traseiros, devem possuir largura mínima de 550mm. 

O veículo deverá possuir, ainda, sistema luminoso ostensivo, sistema sonoro e sistema de 

comunicação conforme especificado nos, respectivos, itens abaixo: 

4.1 O sistema elétrico deve ser compatível com a exigência da atividade operacional de 

segurança pública, considerando o funcionamento simultâneo dos equipamentos 

complementares de sinalização acústica, sinalização luminosa (visual), sistema de 

radiocomunicação e de interface com o centro de operações, com autonomia de 

funcionamento de 06 (seis) horas considerando os sistemas luminoso e de 

radiocomunicação com o motor desligado e com carga suficiente para dar a partida, 

contemplando, no mínimo, alternador e bateria (podendo ser considerada a possibilidade 

de bateria extra ou outra solução otimizadora), chicotes elétricos, caixa de fusíveis e outros 

dispositivos de proteção ou comutação dimensionados para a demanda de energia 

solicitada, além de considerar o mínimo de duas tomadas de serviço no porta malas e duas 

no cockpit, e o mínimo de 4 pontos de iluminação interna sobre as posições das cabeças 

dos ocupantes e outra no interior do porta-malas quando da aplicação do sistema de 

acondicionamento provisório de detido.  

4.2 O sistema de arrefecimento e de lubrificação do motor deve ser compatível com a 

exigência da atividade operacional de segurança pública, para suportar condições severas 

de uso.  

4.3 O sistema de transmissão, considerando seu sistema de arrefecimento e lubrificação, 

deve ser compatível com a exigência da atividade operacional de segurança pública, para 

suportar condições severas de uso.  

4.4 A suspensão deve ser compatível com a exigência da atividade operacional de 

segurança pública, para suportar condições severas de uso. 

4.5 O sistema de frenagem deve ser do tipo ABS (Antiblockier-Bremssystem), de alta 

performance, compatível com a exigência da atividade operacional de segurança pública, 

para suportar condições severas de uso. Os bancos devem ser revestidos em material 

resistente e de fácil higienização, possuindo abas laterais com ângulos reduzidos (quase 

planas) no encosto dorsal, a fim de comportar um agente de segurança pública 

uniformizado, com equipamentos (colete de proteção balística, armamentos e outros) que 

facilite o seu embarque e desembarque rápido.  

4.6 O veículo deve possuir controle de tração.  

4.7 O veículo deve possuir controle de estabilidade.  

4.8 O veículo deve possuir direção assistida, podendo ser elétrica, hidráulica, eletro-

hidráulica, ou similar. 
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4.9 O veículo deve possuir, no mínimo, 02 (dois) Air-bags frontais, com exceção de veículos 

fora de estrada.  

4.10 O veículo deve possuir roda e pneu do estepe em medidas iguais ao conjunto rodante 

em operação, considerando que não pode haver restrições de distância e velocidade em 

caso de necessidade de substituição.  

4.11 O compartimento de acondicionamento provisório de detidos, quando aplicável, deve 

possuir dimensões mínimas por detento de 800 mm de altura, 400 mm de largura e 650 

mm de profundidade, ser de fácil higienização, dotado com sistema de escoamento de 

água, provido de válvula ou tampão rosqueado à prova de transposição de áreas alagadas, 

revestido internamente com gradil isolando a parte envidraçada e de chaparia, bem como 

o restante do habitáculo do veículo, possuindo acesso que facilite o embarque do detento 

sem expor a risco o operador, com cinto de segurança de, no mínimo, dois pontos de 

ancoramento, sendo que o encaixe tipo macho não pode ser acessível ao detido, com 

instalação de sistema de monitoramento por vídeo e áudio que permita a comunicação dos 

condutores com os detidos. 

4.12 O veículo deverá possuir: 

Categoria: A – 1;  

Area de sombra – ASV de 6,4 m² ≤ ASV ≤ 8,5 m²;  

tração 4 x 2;  

peso/potência máximo de 10 kg/cv;  

peso/torque máximo de 75 kg/kgf.m;   

vão livre do solo (entre eixos) mínimo de 140 mm. 

4.13 Tipo de pneu: All-terrain, tipo de suspensão para uso severo. 

5. SISTEMA ELÉTRICO  

 

5.1. Disposições técnicas: 

  

5.1.1 Todos os materiais empregados deverão possuir padrão automotivo, respeitando as 

normas vigentes;  

5.1.2  Todos os chicotes, armações e fiações devem ser acondicionados e isolados a fim de 

evitar ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos, protuberâncias e 

danos;  

5.1.3 Todos os encaixes dos dispositivos eletrônicos e peças fixas devem ser à prova de 

corrosão e de intempéries;  
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5.1.4 Todas as aberturas que forem realizadas no veículo devem ser adequadamente 

calafetadas e todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por fusíveis de proteção à 

corrente e de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção;  

5.1.5 Uma Bateria auxiliar como a mesma especificação que a utilizada no veículo, 

Amperagem e marca. Onde deverá ser montado todo conjunto adaptação. Nota. Não será 

permitido a utilizar a bateria original do veículo para montagem dos itens adaptados.  

 

6. GRAFISMO:  

 

A identificação visual (grafismo) das viaturas policiais deverá ser aplicada pela empresa 

contratada de acordo com o padrão adotado pela Instituição, sobre a pintura serão afixados 

os adesivos identificadores, conforme padrão Guarda Civil Municipal da Estância Turística de 

Itu.  

 

6.1. Especificação Técnica da Película Adesiva:  

 

6.1.1. Película PVC fundida tipo CAST ou Calandrado premium de alta performance (Oracal, 

3M , Avery, alltak ou imprimax), com polimérica,0,5 mm à 0,7 mm, específica para uso em 

cortadoras planas, controladas eletronicamente.  

6.1.2. Papel Siliconado Protetor: papel revestido PE dupla face, um lado siliconizado, com no 

mínimo 43 g/m²;  

6.1.3. Adesivo: Poliacrilato solvente, reposicionável, permanente, cola transparente, 

devendo atender sobreposto à área de utilização, previsto para aplicações ao ar livre de 

longo prazo, e impressões digitais de grande formato, com o mais alto grau de brilho e 

durabilidade.  

 

6.2. Dados técnicos gerais a serem atendidos: 

  

6.2.1. Espessura (sem papel e adesivo): 60 micron;  

6.2.2. Estabilidade dimensional (FINAT TM 14);  

6.2.3. Aderido ao encolhimento de aço, sem encolhimento na direção transversal, com 

comprimento 0,2 mm máx;  

6.2.4. Resistência à temperatura: Aderido ao alumínio, -50 ° C a + 90 ° C (curto prazo, 

máximo 24h a + 100 ° C), sem variação;  

6.2.5. Resistência à água do mar (DIN 50021);  

6.2.6. Aderido ao alumínio, após 100h /23 ° C, nenhuma variação;  

6.2.7. Resistência a solventes e produtos químicos (Certificado de Ensaios) - À temperatura 

ambiente, 72 h aderiram ao alumínio resistente à maioria dos óleos e gorduras minerais, 

combustíveis, solventes alifáticos, ácidos suaves, sais e álcalis;  
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6.2.8. Comportamento ao fogo - Aderente ao aço, auto extinguível;  

6.2.9. Potência adesiva * (FINAT TM 1, após 24h, aço inoxidável): 18 N / 25 mm;  

6.2.10. Resistência à tração (DIN EN ISO 527 - Along: min. 19 Mpa, Em: min. 19 Mpa);  

6.2.11. Alongamento à ruptura (DIN EN ISO 527 - Along: min. 130%, Em: min. 150%);  

6.2.12. Temperatura mínima de aplicação: > + 8 ° C;  

6.2.13. Vida útil por aplicação de especialista: Sob exposição vertical ao ar livre (clima normal) 

5 anos (não impresso) na embalagem original, a 20 ° C e 50% de humidade relativa.  

6.2.14 – O grafismo aplicado será submetido a uma validação, caso seja comprovado o não 

atendimento das especificações o material deverá ser removido e um novo grafismo 

aplicado com os custos inerente ao processo aportado pela empresa que realizou a aplicação. 

 

7.  SISTEMA SINALIZADOR DE EMERGÊNCIA:  

 

O Sistema de sinalização de emergência será composto pela sinalização visual e acústica, em 

consonância ao inciso VII do Art. 29 da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).  

7.1 Sistema de Sinalização Visual: o conjunto luminoso deverá ser constituído por:  

7.2 Conjunto luminoso principal, constituído por:  

7.2.1 barra sinalizadora em formato arco ou linear, cujas dimensões ocupem mais de 90% 

da largura do teto do veículo e não ultrapassem a dimensão máxima da largura do teto, que 

deverá ser fixada no teto da viatura policial, no alinhamento da coluna “B”, por meio de base, 

confeccionada em policarbonato transparente, cristal ou ABS preto e estrutura metálica de 

alumínio extrudado, visando à segurança e integridade física do policial no embarque e 

desembarque, dotada de cúpula injetada em policarbonato vermelho rubi (estruturada em 

módulos (tampas) sequenciais ou inteiriça que ocupem toda área interna do tamanho do 

sinalizador), resistentes a impactos e descoloração, com tratamento UV que deve ser 

integrada à matéria prima, sendo proibido o uso de vernizes para esta proteção, devendo 

ser utilizado exclusivamente parafusos de aço inox para as junções e fixações da barra 

(vedado uso de presilhas), não possuindo ainda espaço entre os módulos; 

7.2.2 fonte luminosa composta por módulos dotados de lentes colimadoras difusoras ou 

refletoras, intercambiáveis entre si, possibilitando a manutenção e alternância do módulo 

quando danificado, próprios para iluminação de emergência, na cor vermelho rubi potência 

mínima 2w, caso possua modulo de luz de beco, este deverá funcionar em conjunto com os 

demais da barra e na mesma cor. Os módulos devem estar equitativamente distribuídos por 

toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem 

pontos cegos visíveis de luminosidade ao visualiza-la externamente. 

7.2.3 Os conjuntos luminosos devem possuir circuito eletrônico que gerenciará a corrente 

elétrica aplicada nos LED mantendo-a constante, devendo garantir também a intensidade 

luminosa destes, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação, garantindo 

assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LED.  
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7.2.4 A barra deve possuir Certificação SAE, atendendo as normas e testes especificados 

abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresentação, em até 7 dias após a assinatura 

do contrato, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes normas:  

7.2.5 SAE J595_201403 Revised Classe 1/Red – Front/Rear direction, Flash Mode FP Single 

Puls e (All) - Ponto HV mínimo de 500 Cd e 12.000 Cd-Seg/Min;  

7.2.6 SAE J575_201508 Revised – Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5 Warpage, 4.9 H2O, 

4.11 Dust, 4.12 NaCl);  

7.2.7 SAE J845_2013 Classe 1/Red – 180º Hemispherical Coverage All FPs;  

7.2.8 SAE J578_201603 – Color Test.  

7.2.9 Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, caso o laudo 

sejabde revisão realizada posteriormente a revisão solicitada.  

7.2.10 Conjunto luminoso secundário, constituído por:  

7.2.11 Sinalização grade Frontal  

► 02(quatro) módulos mínimos 3leds de 2w na cor vermelha. 

► 02 (dois) módulos mínimos 3leds de 2w na cor branca. Os módulos auxiliares deverão 

apresentar junto a proposta comercial:  

7.3 Sinalização traseira externa mínimo 12 leds  

► 02 (quatro) módulos mínimos 3leds de 2w na cor vermelha Os módulos deverão ser 

dotados de lentes difusoras e confeccionadas em plástico de engenharia, com resistência 

automotiva e alta visibilidade;  

7.4 Sistema de Sinalização Acústico:  

7.5 Sirene eletrônica com amplificador, adequadamente instalada no cofre do motor de, 

3no mínimo, 100 W de potência e 110 dB de pressão sonora.  

7.5.1 A sirene será constituída por unidade sonofletora única, que deverá reproduzir tons 

03 (três) sons – Yelp, Wail e Horn (conforme padrão da PMESP);  

7.5.2  O driver utilizado deverá ser próprio para a utilização em viaturas policiais, e deverá 

permitir manutenções pela Contratante, com pontos específicos para a fixação da corneta;  

7.5.3 O conjunto drive e corneta deverão possuir características construtivas que lhe 

permitam continuar funcionando após imersão em água, que será comprovado no momento 

da aprovação e durante a vistoria, por imersão do conjunto em um recipiente de água e 

após sua retirada e recolocação no veículo devendo funcionar normalmente.  

7.6 Módulo de Controle:  

7.6.1 Deverá ser dotado de cabeça de controle remota, compacta, integrada ao “mike”, 

com tamanho adequado que permita o manuseio e acionamento utilizando uma das mãos, 

com cabo espiralado de tamanho suficiente que alcance as portas laterais e as colunas “A” e 

“B”, a ser instalado no painel frontal do veículo em local definido pela Comissão, por meio 

de presilha magnética (próprio para equipamentos automotivos) no corpo do “mike” 

devidamente protegida, evitando danos a pintura e caso da utilização na lataria do veículo;  
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7.6.2 Possui a finalidade de controlar de forma integrada, todo o sistema de sinalização 

acústico e visual da viatura, dotado de micro processador ou controlador que permita a 

geração de lampejos luminosos de altíssima frequência, com ciclo não inferior a 04 (quatro) 

flashes a cada 100 ms, possuir no máximo 15 (quinze) botões para acionamento das funções, 

com as inscrições na língua Portuguesa, com teclado de Silicone de alta resistência e alta 

durabilidade, tecla tendo sobrescrito os nomes das funções, as quais podem ser em conjunto 

ou em separadas.  

7.6.3 a cabeça de controle deverá ser dotada de backlight na cor branca, azul ou verde 

para as teclas brancas e na cor vermelha para tecla vermelha, possuir proteção contra 

respingos de água, atendendo o layout padrão para PMESP.  

 

8. OUTROS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS  

 

8.1 Revestimento dos bancos: A ser aplicado sobre os bancos e encosto de cabeça originais 

de fábrica, confeccionado em tecido sintético, flexível e impermeável, que facilite a limpeza, 

dotado de pontos de resistência nas laterais dos encostos e dos assentos, onde o 

armamento portado pelos policiais mantém contato com o banco, a parte posterior do 

revestimento deverá possuir porta-objetos tipo canguru, com dimensão correspondente à 

metade da altura e a toda a extensão lateral dos respectivos bancos, dotados de sistema de 

fechamento por velcro;  

 

8.2 Forração interna: Confeccionada em PVC lonado (antiderrapante, impermeável e 

resistente), com espessura não inferior a 1,3 mm, a ser fixado por meio de velcro sobre a 

toda a extensão da forração original existente no piso do compartimento de passageiros, a 

fim de protegê-la totalmente.  

 

8.3 Estribos Laterais: Conjunto formado por 02 (duas) peças construídas em perfil interno de 

aço extrudado, contendo estrutura antiderrapante na parte superior, que deverão ser 

instaladas sob as portas laterais do veículo, ocupando todo o espaço entre as caixas das 

rodas dianteiras e traseiras, com capacidade para suportar até 160 Kg em cada uma das 

peças. Os estribos deverão projetar-se lateralmente, com o alinhamento das caixas de roda, 

definindo-se o tamanho na aprovação do protótipo, devendo ser na cor preta. A fixação das 

peças deverá ser feita no chassi do veículo, será aceito o modelo original da linha de 

montagem, desde que sejam atendidas as especificações deste item;  

 

8.4 Para-choque de impulsão (quebra-mato): em aço, fixado do chassi com parafusos 

passantes e porcas travantes; que abranja somente a altura do para-choque do veículo; 

dotado de duas barras avançadas na vertical, em material que absorva pequenos impactos e 

possibilite empurrar outros veículos sem causar danos na pintura, instaladas na mesma 
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direção dos pontos de fixação no chassi; com duas barras tubulares de cada lado, em aço, de 

no mínimo 60mm de diâmetro e chapa de no mínimo 4mm, que abranja a frente do para-

choque do veículo, com as extremidades dos tubos fechadas, com pequena curvatura na 

extremidades que acompanhe o parachoque do veículo; com furo ou alça (ponto de 

ancoragem) reforçada de no mínimo 10mm de espessura e no mínimo 35mm de diâmetro, 

em local projetado para suportar Capacidade Máxima de Tração do Veículo (CMT); todos os 

parafusos de fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço inox; com tratamento 

máximo contra corrosão e pintado na cor preta semi brilhante; sem que seja possível haver 

qualquer interferência no funcionamento/acionamento (airbag).  

 

8.5 Película de segurança (anti vandalismo) transparente, em todos os vidros do veículo, 

exceto para-brisas.  

 

8.6 Suportes para armamento: A ser instalado no alinhamento central entre os bancos 

dianteiros e desses ao banco traseiro, sem impedir a utilização desse por três policiais, com 

capacidade para acomodar 03 (três) armas portáteis, do tipo metralhadora, carabina, 

espingarda ou fuzil, que serão definidas durante avaliação do protótipo, devendo 02 (duas) 

estarem voltadas para o banco traseiro e 01 (uma) voltada para frente. As armas serão 

posicionadas sobre recortes em baixo relevo sobre o túnel do veículo e fixadas à barra por 

meio de sistema de presilhas ou molas que permita adequação fixação e rápida remoção. 

Capota em PRFV – ASA de Gaivota e Cela para condução de detidos.  

 

9. COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE DE DETIDOS (CELA) E DE EQUIPAMENTOS:  

 

9.1 Cela adaptada no compartimento traseiro de bagagem, dotada de iluminação natural, 

mantendo os vidros das laterais e o traseiro originais, com proteção interna em material 

resistente a impactos, adaptado no compartimento de bagagem (porta-malas); 

 

9.2 Nos locais de fixação e junção deverão ser utilizados rebites em aço. Divisória do piso ao 

teto (separação do banco traseiro com o bagageiro), confeccionada em chapa de metal 

ou policarbonato, na parte inferior chapa inteira e perfurada na superior, possibilitando 

a ventilação, devendo essa ser estruturada por tubos quadrados com 20 mm de lado e 

no mínimo 1,2 mm de espessura, resistente a água e impactos; 

 

9.3 Revestimento do assoalho da cela em fibra de vidro ou ABS, resistente a água e impactos 

se estendendo pelas suas laterais de forma permitir uma melhor lavagem/limpeza do 

compartimento, com escoamento dos líquidos para fora do veículo, através dos dois 

drenos, instalados nas extremidades traseiras da cela; 

 



 

                                                                                                                  Página 28 de 46 

 

  

 

 

 

9.4 O sistema de abertura da porta do compartimento traseiro, deverá receber a proteção 

necessária a fim de evitar que os infratores da lei que venham a ser conduzidos na 

Viatura tenham acesso ou possam violá-lo. O mecanismo interno deverá ser isolado (do 

tipo blindado), não permitindo a abertura por qualquer tipo de objeto, a fechadura não 

deverá possuir sistema de abertura interno, do tipo trava anti-sequestro; 

 

9.5 Todo e qualquer acesso que possa existir pelo compartimento de detidos ao sistema de 

fecho/trinco da porta traseira deve ser devidamente bloqueado e caso existam 

ferramentas ou acessórios localizados na mala, estes deverão ser reposicionados fora 

dela. Ou, o interior do compartimento traseiro deverá sofrer as adaptações necessárias a 

fim de não permitir que seus eventuais ocupantes tenham acesso a qualquer um dos 

equipamentos obrigatórios (ferramentas, estepe, etc.), ou outras partes do veículo 

existentes nesse compartimento, que possam colocar em risco a integridade física dos 

policiais ou ainda de qualquer cidadão; 

 

9.6 O compartimento deverá ser dotado com tampa para saída em casos de emergência, 

voltada para parte posterior do banco traseiro, a porta emergencial deverá ser fixada 

com porcas tipo borboleta com facilidade de acesso ao se rebater o encosto do banco 

traseiro. 

  

10. TRANCEPTOR MÓVEL DIGITAL CONFIGURAÇÃO MINIMA  

 

10.1. Mínimo de 1000 Canais de Comunicação  

10.2. Faixa de frequência mínima UHF (438-470 MHz) e VHF (136-174MHz)  

10.3. Ampla área de cobertura  

10.4. Programação via software  

10.5. Visor em cristal líquido (LCD)  

10.6. Mínimo de 40 Watts de potência de RF  

10.7. GPS – Integrado  

10.8. Áudio Bluetooth integrado 

 

 

3 - BASE LEGAL:  

Constituição Federal de 1988: Estabelece as competências e atribuições dos entes 

federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e define os princípios gerais da 

administração pública. 
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Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): Dispõe sobre a 

responsabilidade na gestão fiscal e estabelece normas para a transferência de recursos da 

União aos municípios, incluindo a obrigatoriedade de planejamento e controle das contas 

públicas. 

Lei nº 4.320/1964: Estabelece normas gerais de direito financeiro para a elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, Estados, Municípios e Distrito Federal. 

Lei nº 13.473/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): Define as metas e prioridades da 

administração pública federal para o exercício financeiro seguinte, incluindo a previsão de 

transferências de recursos para os municípios. 

Lei nº 10.520/2002: Institui a modalidade de licitação denominada pregão, utilizada para 

aquisição de bens e serviços comuns. 

Lei nº 8.666/1993: Estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, 

aplicáveis a todas as esferas de governo. 

Decreto nº 9.412/2018: Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto na Lei nº 

8.666/1993, que permite a utilização de atas de registro de preços para aquisições públicas. 

Lei nº 14.133/2021, como a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

4 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 

O prazo de execução será em consonância com o cronograma de execução, acostado na aba 

“anexos” da Plataforma Transferegov.br. 

5 - MÉTODOS:  

Considerando a responsabilidade exclusiva do Convenente, os métodos serão devidamente 

estipulados e ajustados nos atos preparatórios e na realização do procedimento licitatório, 

com base nos artigos 106 e 50 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de agosto de 

2023. 

 6. GESTÃO DO CONTRATO 

O Gestor do contrato, será o Sr. Supervisor de Materiais e Meios, Inspetor da Guarda Civil 

Municipal Vagner Pereira da Silva. E o  Fiscal do contrato será o Guarda Civil Municipal 2ª 

classe Sylvio do Nascimento Roux Correa, responsável pelo Setor de Frotas desta Secretaria.  

7. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será  realizado em até 15 dias após o fechamento da quinzena. 

A contratada recebéra o valor previsto de acordo com a sua proposta, dos quais serão 

deduzidos os tributos previstos na legislação vigente. 
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8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Modalidade escolhida para contratação de fundamento legal Art. 28 Inciso I da Lei 14133/21. 

 

 

 

 

 

VAGNER PEREIRA DA SILVA 
Gestor do Contrato 

 
 
 
 

SYLVIO DO NASCIMENTO ROUX CORREA 

Gestor Fiscal 
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ANEXO II 

 

 

C R E D E N C I A L 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

À 

Prefeitura da Estância Turística de Itu  

Ref.: Pregão Presencial nº ____/2024. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no 

endereço _______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de 

seu(sua) representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº 

______________, credenciar ______________, portador(a) da Cédula de Identidade RG 

nº __________ e CPF nº __________, como seu Representante, para representar a 

empresa e oferecer lances, negociar preços, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em seu nome, inclusive para desistir de interpor recursos, no 

processo de Licitação Pregão Eletrônico nº _____/2024, que objetiva ______________ 

___________________________________________________.  

 

 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2024. 

 

 

_______________________ 

(assinatura) 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 
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ANEXO III  

DECLARAÇÕES 

À 

Prefeitura da Estância Turística de Itu  

Ref.: Pregão Eletrônico nº xx/2024. 

 

_____________________(Razão social), inscrita no CNPJ sob o nº ______________, 

com sede no endereço _______________, cidade de _________, representante legal, 

SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº ______________. 

 

Prezados Senhores, 

 

 A proponente, acima indicada, através do seu representante legal infra-assinado, 

declara sob as penas da lei, que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos 

os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 

erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, 

não havendo fatos supervenientes e impeditivos à nossa habilitação, até a 

presente data, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital; 

 

 Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural 

ou civil, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por 

afinidade, aí abrangidos cônjuges ou companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, 

tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de terceiro grau do 

cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de 

direção, chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos 

Vereadores, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos Chefes de 

Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo equivalente, de Juízes de 

Direito e de Membros do Ministério Público, abrangendo a Administração Direta e 

as Autarquias e Fundações Públicas do Município de Itu. 

 

 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º da Constituição Federal. 

 

 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 
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 Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

 Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos 

estabelecidos no artigo 116 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

 

 Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos 

suspensos do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

 

 Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de 

credores, dissolução e liquidação; 

 

 Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar 

com a Prefeitura da Estância Turística de Itu, desde que o ato tenha sido 

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o 

praticou; 

 

 Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, 

independente da participação societária, com outra proponente; 

 

 ______________ (localidade), _____ de ___________ de 2024. 

 

______________________ 

(assinatura) 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 
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ANEXO IV 

 

Declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de 

pequeno porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Licitação nº.: 

Edital nº: 

Objeto: 

 

A________(nome da licitante)______________________________, qualificada como 

microempresa ( ou empresa de pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), 

inscrita no CNJP sob no. ______, com sede à __________________________________,  

declara, estar ciente das sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, e para os 

devidos fins, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

        

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 

14/12/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3ºda Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006; 

(   ) Microempreendedor individual (MEI) se dará conforme requisitos do §1º do art. 18-A 

da LC 123/06 e tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais). É modalidade de microempresa (Art. 18-E, §3º, LC 

123/06). 

(   ) SOCIEDADE COOPERATIVA, nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/07 (inc.II do art. 

3º da LC 123/06) e conforme requisitos do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971; 

(   ) Produtor rural pessoa física conforme inc. II do art. 3º da LC 123 e os requisitos da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2024. 

 

 

_______________________ 

(assinatura) 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO ME/EPP. 

 

Licitação nº.: 

Edital nº: 

Objeto: 

 

 

_____________________(Razão social), inscrita no CNPJ sob o nº ______________, 

com sede no endereço _______________, cidade de _________, qualificada como 

microempresa ( ou empresa de pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), 

por seu representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº 

______________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de 

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 

        

 

 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2024. 

 

 

_______________________ 

(assinatura) 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 
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ANEXO VI 

DADOS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATO/ATA. 

 

Licitação nº.: 

Edital nº: 

Objeto: 

 

Com o propósito de evitar falhas no preenchimento da minuta de contrato e exigência do 

Termo de Ciência e Notificação para fins de cumprir a determinação do TCE/SP, 

solicitamos o preenchimento das informações abaixo: 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

Razão Social:____________________________________________________________ 

CNPJ/MF: ____________________ Inscrição Estadual: _______________________ 

Endereço: _______________________________ N.º ___ Bairro:___________________ 

Cidade:_________________________________ CEP:_______________ UF:_________ 

Complemento: ________________ Telefone: _______________ e-mail: ____________ 

 

DADOS DO SÓCIO / ADMINISTRADOR RESPONSÁVEL PELA EVENTUAL 

ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Nome: _________________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________ : Telefone: _______________________  

CPF: _______________________ RG: _________ Data de Nascimento: ___/___/_____ 

Endereço: ________________________________ Nº: ____ Bairro: _______________  

Cidade: _______________ CEP: _________ UF: ____ Complemento: ______________  

E-mail institucional: _____________________________ 

 

DADOS PARA PAGAMENTO 

 

Banco:    

Agência:   

Conta corrente:     
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Declaro(amos) para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, as informações 
acima supracitadas são verdadeiras extraídas dos documentos oficiais da empresa e de 
seu representante. 

 

 

 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2024. 

 

 

_______________________ 

(assinatura) 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ..... /2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU E 

A EMPRESA _________ VISANDO O FORNECIMENTO DE DUAS VIATURAS TIPO 

SUV, ZERO KM, CARACTERIZADAS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 

São partes neste instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Itu 

400 anos, nº 111, Bairro Itu Novo Centro, na cidade e comarca de Itu, no Estado de São 

Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 46.634.440/0001-00, neste ato representado 

pelo Exmo. Secretária Municipal, a Sra. ________, brasileiro, portador do R.G. nº 

_______ e do CPF nº _______, residente nesta cidade de Itu/SP, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa _____ com sede à _______, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n. º _______, Inscrição Estadual nº _____, neste ato 

representada pelo Sr. _______, portador do RG nº _______ e do CPF nº_______, 

residente à _______, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, que têm 

entre si justo e contratado celebrar, como de fato celebrado tem, o presente contrato, 

com base no Processo Licitatório nº __/2024, Pregão Presencial nº __/2024, que 

se regerá pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente se outorgam, a saber: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento o FORNECIMENTO DE DUAS 

VIATURAS TIPO SUV, ZERO KM, CARACTERIZADAS PARA A GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL, conforme consta das especificações dos Anexos I e I-A do Edital. 

1.2. Faz parte integrante deste Contrato, para todos os fins de direito, 

independentemente de transcrição, e obrigando-se as partes em todos os seus termos, o 

Edital e seus anexos, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA no 

procedimento licitatório que deu origem a este contrato. 

1.3. A quantidade do objeto poderá ser alterada, a exclusivo critério da Prefeitura da 

Estância Turística de Itu, de acordo com o artigo 124 e 125 da Lei 14.133/2021 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA II – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

2.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e o pagamento de 

todos os emolumentos, taxas e tributos Municipais, Estaduais e Federais que incidam ou 

venham a incidir sobre o fornecimento objeto deste Instrumento. 

2.2. Comparecer, sempre que solicitado, em horário estabelecido pela Prefeitura da 

Estância Turística de Itu, a fim de receber instruções e acertar providências, incidindo a 

CONTRATADA, no caso de não atendimento desta exigência, na multa estipulada neste 

Contrato. 
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2.3. A CONTRATADA ficará obrigada a entregar os veículos, rigorosamente de acordo 

com as especificações técnicas, garantido a substituição imediata, sem qualquer ônus 

para a CONTRATANTE. O objeto será considerado entregue após a sua conferência de 

praxe. Os veículos rejeitados deverão ser substituídos dentro do prazo estipulado pela 

Secretaria requisitante, sendo que a não entrega ensejará aplicação da multa prevista na 

Cláusula Nona deste instrumento. 

2.4. O objeto deste instrumento só será considerado entregue após conferência pelo 

responsável, ficando sujeito à adequação desde que comprovada a existência de defeitos, 

má-fé do fornecedor ou condições inadequadas que comprometam o recebimento dos 

veículos. 

2.5. Entregar o objeto deste instrumento, em conformidade com os Anexos I e I-A do 

edital. 

 

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE 

 

3.1. Fornecer e providenciar todos os dados e informações necessárias, para a completa 

e correta realização do objeto deste instrumento. 

3.2. Acusar o recebimento dos materiais, conferindo-os com o pedido formulado e o 

Termo de Referência – Anexo I-A do edital. 

3.3. Efetuar os pagamentos ora pactuados, no prazo e condições estabelecidas na 

Cláusula IV deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA IV – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Em contraprestação ao objeto do presente instrumento de contrato, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ...... (..................), de 

acordo com os valores e quantitativos abaixo discriminados:  

Item Quantidade Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

    R$ R$ 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como, 

custos sociais, tributários, etc., ficando claro que à CONTRATANTE nenhum ônus caberá 

além do pagamento proposto. 

4.3. O preço unitário do objeto do presente são os constantes da proposta apresentada 

pela CONTRATADA. 

4.4. O preço apresentado pela CONTRATADA terá valor expresso em reais (R$) 

compatíveis com os de mercado, inclusos todos os custos diretos e indiretos, como frete, 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros. 

4.5. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, e/ou 

demais ônus incidentes. 

4.6. A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos 

ou serviços não previstos no presente instrumento, independentemente da causa que 

tenha determinado a omissão. 
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4.7. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a quinzena, da entrega da 

Nota-Fiscal/Fatura, previsto na proposta apresentada, devidamente assinada pelo 

responsável da Secretaria Municipal requisitante, em depósito em conta corrente a ser 

indicada pela licitante. 

 

CLÁUSULA V – DA GLOSA E RETENÇÃO DE PAGAMENTOS 

 

5.1. Caso a CONTRATADA não dê integral cumprimento às obrigações assumidas no 

presente instrumento contratual, bem como a CONTRATANTE venha a ser arrolada no 

polo passivo de reclamações, autuações, ações judiciais ou administrativas por conta da 

atuação da CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE glosar os pagamentos devidos à 

CONTRATADA, isto é, reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à CONTRATANTE e das multas aplicadas. 

5.2. A glosa não possui natureza sancionatória, tratando-se de medida que visa ao 

ressarcimento de determinada monta. 

5.3. Para a efetivação, em momento posterior, da glosa e retenção, será oportunizado à 

CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório assegurado no artigo 5º, LV, 

da Constituição Federal. 

5.4. Confirmada a glosa e retenção, a critério da CONTRATANTE, por oportunidade e 

conveniência, a fim de eximir sua responsabilidade em reclamações, autuações, ações 

judiciais ou administrativas por conta da atuação da CONTRATADA, poderá utilizar os 

critérios glosados e retidos da CONTRATADA para garantir o juízo, evitando, assim, o 

agravamento da demanda. 

 

CLÁUSULA VI – DO PRAZO DE VIGÊNCIA/DO REGIME DE FORNECIMENTO 

 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em ____/____/____ e 

encerrando-se em ___/___/____, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 113, da 

Lei nº 14.133/21 e alterações. 

6.2. O prazo de entrega será em consonância com o cronograma de execução, acostado 

na aba “anexos” da Plataforma Transferegov.br, os veículos deverão ser entregues em 

até 120 (cento e vinte) dias. 

6.3. A prorrogação do presente contrato, caso, comprovadamente necessária, somente 

será efetuada mediante justificativa expressa apresentada pela parte interessada com a 

anuência da outra, antes do limite fixado para seu término, desde que verificada a 

conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações. 

6.4. A prestação do objeto deste contrato deverá ser executada em regime de 

empreitada por preço unitário, de conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA que originou este ajuste.  

 

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ou em 

parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou 

responsabilidades, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, quando a CONTRATADA na vigência do presente contrato cometer 
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quaisquer das infrações dispostas na legislação específica, além da aplicação das sanções 

previstas neste Contrato e no Edital que deu origem a este ajuste. 

7.2. O presente contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo, devendo ser 

expressamente denunciado com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, ou ainda a 

CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 

previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, sem 

que caiba à CONTRATADA direita a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades 

pertinentes. 

CLÁUSULA VIII - DA EXTINÇÃO CONTRATO 

 

8.1. O presente instrumento poderá ser extinto, de pleno direito pela CONTRATANTE 

quando: 

a) Homologado e adjudicado o objeto da licitação a CONTRATADA será convocada, por 

escrito, para no prazo de 03 (três) dias úteis, comparecer à Seção de Licitação, para 

assinar o Contrato, deixar de cumprir tal ato.  

b) A CONTRATADA não acatar a Autorização de Fornecimento (AF) no prazo 

estabelecido e a CONTRATANTE não aceitar sua justificativa. 

8.2. A inexecução injustificada total ou parcial das obrigações decorrentes do objeto 

enseja a rescisão unilateral do contrato, independente de interpelação judicial, não tendo 

a contratada no presente caso direito à indenização de qualquer espécie, em 

conformidade com o que determinam o art. 104, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, assim como, arts. 137 a 139, 155, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ficando assegurado à Administração Pública, o direito de usar dos meios necessários para 

garantir a continuidade da entrega do objeto, bem como aplicar as sanções do art. 156 

do referido diploma legal, garantida a prévia defesa.  

8.3. A comunicação da extinção deste instrumento, nos casos previstos no subitem 

anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e por publicação 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por 02 (duas) vezes consecutivas, 

considerando-se extinto o preço registrado a partir da última publicação.   

 

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES 

 

9.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação 

exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente certame, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, bem como recusar, 

injustificadamente, em entregar o objeto desta licitação dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficará sujeito à: 

a) Advertência; 

b) Multa não poderá ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor total do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta, e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21.  
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c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de Itu, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, bem 

como demais cominações legais 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.3. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” do item 13.1 poderão também ser 

aplicadas concomitantemente com a da alínea "b" do mesmo item, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a partir da data da 

notificação. 

9.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo no mínimo de 03 

(três) anos e no máximo de 06 (seis) anos, conforme previsão no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

9.6. Fica assegurada à CONTRATANTE a faculdade de rescindir totalmente o contrato 

decorrente do presente Pregão, sem que ao fornecedor assista o direito de qualquer 

indenização, nos casos de: 

a) Execução do objeto do referido certame que não esteja de pleno acordo com o 

especificado nos Anexos I e I-A do Edital; 

b) Falência, liquidação amigável ou judicial. 

 

CLÁUSULA X – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

10.1. Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, 

tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato.  

 

CLÁUSULA XI – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, sem prévia anuência da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA XII – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1. Será providenciado, pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil do mês 

seguinte da assinatura do presente contrato para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias 

daquela data, a publicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA XIII – DO SUPORTE LEGAL 

 

13.1. O presente instrumento é firmado de acordo com a Lei Federal n. º 14.133/21 e 

Decreto Municipal 4.009/23, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA XIV – DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

 

14.1. A CONTRATANTE nomeia como gestor do Contrato Sr.(o)(a) ................ da 

Secretaria Municipal ................... 

14.2. A CONTRATANTE nomeia como fiscal do Contrato Sr.(o)(a) ................ da 

Secretaria Municipal ................... 

 

CLÁUSULA XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitárias, decorrentes do 

fornecimento objeto do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão 

exclusivamente à CONTRATADA. 

15.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 

bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

15.3. Os danos e prejuízos, se ocorrerem, serão ressarcidos à CONTRATANTE, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, 

sob pena de multa. 

15.4. Os casos omissos do presente instrumento serão resolvidos de acordo com as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e nas demais normas 

pertinentes aos contratos. 

15.5. A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas no 

presente contrato. 

15.6. Fica a Detentora ciente que a assinatura deste Instrumento, implica na aceitação 

de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste Contrato. 

15.7. A contrato, os ajustes dele decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao 

Decreto Municipal nº. 4.009/23, e Lei Federal nº. 14.133/21, demais normas 

complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à 

execução dos contratos e especialmente aos casos omissos. 
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CLÁUSULA XVI – DO FORO 

 

16.1. Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do 

presente contrato, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Itu, Estado 

de São Paulo, para dirimir as questões da interpretação deste ajuste, e renunciam a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem as partes 

justas e CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, em  .... (......) laudas impressas 

somente no anverso, sem adendos ou entrelinhas, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Itu 

Em,  ...de ........ de 2024. 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: ___________________________________________  

CONTRATADA: _________________________________________  

CONTRATO: Nº _____/2024 

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Itu, .... de ..... de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela COMPROMITENTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela COMPROMISSÁRIA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA COMPROMITENTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

FISCAL(IS) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 


